
 

 

 
ACTA N.º 08/2009 

 

DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 20/04/2009 
 

INICIO DA REUNIÃO: 15,00 horas 
TERMINUS DA REUNIÃO: 17,00 horas 

 
 

MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL DE REDONDO QUE COMPARECERAM À REUNIÃO: 
 

PRESIDENTE:   Sr. Alfredo Falamino Barroso 
 

VEREADORES: Sr. José Lopes Cortes Verdasca  
 Sr. António José Rega Matos Recto 

   Sr. Domingos Ricardo Lino de Carvalho Freixial 
   Sr. José Manuel Mendes Portel 
 

 
OUTRAS PESSOAS 
 
Responsável pela elaboração da acta: 

 
NOME: José Bernardo Laranjinho Nunes 
 
CARGO: Chefe de Divisão Administrativa e Financeira 

 
 

FALTAS 
 

Faltas justificadas:  
          
Faltas por justificar: 
 
 
RESUMO DIARIO DA TESOURARIA: 

 
Operações Orçamentais:  2.986.934,27 € 

 
Operações Não Orçamentais:    217.851,66 € 
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ABERTURA 

Aos vinte dias do mês de Abril do ano de dois mil e nove nesta Vila de Redondo, no 
edifício dos Paços do Concelho e sala de sessões, realizou-se a reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Redondo sob a Presidência do Senhor Alfredo Falamino Barroso, na qualidade de 
Presidente, estando presentes os Vereadores Senhores José Lopes Cortes Verdasca, António 
José Rega Matos Recto, Domingos Ricardo Lino de Carvalho Freixial e José Manuel Mendes 
Portel. 

Sendo a hora designada para o inicio dos trabalhos e verificando-se haver “Quórum” para 
funcionamento do executivo, tendo os membros presentes ocupado os seus lugares, o Sr. 
Presidente declarou aberta a reunião. 

 

ANTES DA ORDEM DO DIA 
O Senhor Presidente pôs à apreciação da Câmara a acta da reunião de 08/04/2009. 
Não havendo propostas de alteração foi a referida acta posta à votação. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a acta acima referida. 
 
O Senhor Vereador Freixial perguntou qual vai ser o programa das Festas de Agosto e qual o 
orçamento previsto para a programação. 
 
O Senhor Vereador José Portel informou que ainda não está totalmente definido. A abertura será 
com os Delfins, durante a semana actuará a “prata da casa”, haverá uma tourada nocturna. Em 
relação aos custos o montante maior é o dos Delfins, ainda não há uma previsão precisa para o 
total do orçamento, uma vez que o programa não está definido. 
 
O Senhor Vereador Freixial perguntou se já há programa para a inauguração do Fórum. 
 
O Senhor Vereador Recto informou que ainda não está definido, está previsto que haja uma noite 
de fados no dia 05/07 e uma corrida de touros no dia 12/07. 
 
O Senhor Vereador Freixial perguntou qual o subsídio que vai ser dado às colectividades para as 
festas locais. 
 
O Senhor Vereador José Portel informou que ainda não está definido o valor, visto que ainda não 
tem conhecimentos dos programas, e respectivos orçamentos. 
 

ORDEM DE TRABALHOS 
1. Decisões do Sr. Presidente 
2. Expediente 
3. Subsídios 
4.  Prestação de Contas referente ao ano de 2008 e Relatório de Gestão 
5. Apreciação do Inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais  
6. Revisão Orçamental  
7. Projectos dos Centros Escolares 
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PAGAMENTOS 
Presente a lista de pagamentos efectuados. 
A Câmara tomou conhecimento. 
 

EXPEDIENTE 
Não houve assuntos neste ponto da Ordem de Trabalhos. 
 

SUBSIDIOS 
Presente uma carta em nome de Manuel António Carriço, residente em Redondo, solicitando 
apoio em materiais para obras de reparação no seu quintal. 
A Câmara deliberou por maioria e em minuta, com a abstenção do Senhor Vereador Freixial, o 
voto contra do Senhor Vereador José Lopes e os votos a favor dos Senhores Vereadores Recto, 
José Portel e Senhor Presidente conceder 5 sacas de cimento e 1 mt³ de areia. 
 
Presente uma carta em nome de António Vítor Macedo, residente em Redondo, solicitando apoio 
em materiais para fazer obras na sua habitação. 
A Câmara deliberou por maioria e em minuta, com a abstenção do Senhor Vereador Freixial, o 
voto contra do Senhor Vereador José Lopes e os votos a favor dos Senhores Vereadores Recto, 
José Portel e Senhor Presidente conceder 7 sacas de cimento e 3 sacas de calcina. 
 
Declaração de Voto do Senhor Vereador José Lopes 
“Vota contra porque entende que estas situações devem ser objecto de enquadramento prévio 
através de Regulamento ou Programa próprio, semestral, anual ou trimestral, de modo a 
salvaguardar a possibilidade de todas as famílias carenciadas poderem ser beneficiários. Também 
neste caso foi proposto que se elaborasse regulamento que enquadrasse as situações, todavia, 
até à data tal não aconteceu e tem a estranha sensação de que nem sempre os casos mais 
necessitados são os apoiados, mas antes, os casos de mais fácil acessibilidade ou de contacto 
mais facilitado. A ser assim trata-se de uma situação de manifesta injustiça e que não coloca todos 
os munícipes em pé de igualdade, o que aconteceria se existisse um programa publicamente 
divulgado, com critérios objectivamente definidos para o efeito e a que todas as famílias se 
pudessem candidatar.” 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO ANO DE 2008 E 
RELATÓRIO DE GESTÃO 

Presente e explicada a prestação de contas referente ao ano de 2008 e respectivo Relatório de 
Gestão. 
Após análise e discussão de toda a documentação e dos esclarecimentos prestados pelo Chefe 
da Divisão Administrativa e Financeira, deliberou, nos termos da alínea e) do nº. 2 do artigo 64º. 
da Lei nº. 169/99, de 18/09, com a alteração introduzida pela Lei nº. 5-A/2002, de 11/01, por 
unanimidade, aprovar os “Documentos de Prestação de Contas”. 
Mais deliberou remeter os referidos documentos à Assembleia Municipal para aprovação e 
votação, nos termos da alínea c) do nº. 2 do art.º. 53.º dos referidos diplomas legais. 
 



MUNICIPIO DE REDONDO  

ACTA N.º 08/2009 REUNIÃO DE 20/04/2009 

 4 

APRECIAÇÃO DO INVENTÁRIO DE TODOS OS BENS, 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS 

Presente o Inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais. 
A Câmara procedeu à apreciação do inventário acima referido e vai o mesmo ser submetido à 
apreciação da Assembleia Municipal nos termos da alínea b) do nº. 2 do art.º. 53, da Lei nº. 
169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº. 5-A/2002 de 11 de Janeiro.  
 

REVISÃO ORÇAMENTAL – SALDO DA GERÊNCIA 
Presente a 1ª Revisão ao Orçamento da Receita e Orçamento da Despesa. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar as revisões acima referidas e ao abrigo 
nomeadamente das disposições do art.º 64º, nº 6 alª a), e do art.º 53º, nº 2, alª b), ambos da Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, conjugadas com o disposto no ponto 8.3 do POCAL, submeter as 
mesmas à aprovação da Assembleia Municipal. 
 

PROJECTOS DOS CENTROS ESCOLARES 
Presente e explicado o projecto do Centro Escolar de Redondo, em rectificação do que foi 
apresentados na reunião de Câmara de 12/11/2008, uma vez que sofreu alterações, e que seja 
autorizada a abertura do procedimento para a execução do Centro Escolar de Redondo cujo preço 
base é de 2.014.148,80 € + IVA, nomeadamente através da aplicação das medidas excepcionais 
da contratação pública, na forma de Ajuste Directo, nos termos da alínea a) do n.º 1 e n.º 5 do 
artigo 1.º do Decreto – Lei n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro, aprovando, desde já, os seguintes 
documentos: convite, caderno de encargos e plano de segurança e saúde. 
Mais se propõe: 
Que a deliberação que venha a ser tomada seja publicada em simultâneo no Diário da República e 
na página Web da Câmara Municipal de Redondo; 
Que o órgão competente para prestar esclarecimentos, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 
132.º do CCP, seja o júri abaixo nomeado; 
Que o prazo para apresentação das propostas seja de 30 dias, devendo manter -se o prazo 
previsto no n.º 1 do artigo 61.º para a apresentação de erros e omissões do caderno de encargos 
e, no restante, o previsto no mesmo artigo; 
Que o prazo para a execução da obra seja de 480 dias a contar da data da sua consignação, não 
sendo aceitável para efeitos de concurso, um prazo inferior a 360 dias; 
Que o júri do concurso seja composto pelos seguintes elementos: 
Membros efectivos: 
Presidente: José Bernardo Laranjinho Nunes, Chefe de Divisão Administrativa e Financeira 
Vogal efectivo: José Pedro Ribeiro Proença Ribeiro, Técnico Superior  
                         Roberto Carlos Ramires Salvador, Técnico Superior  
Membros suplentes: 
Vogais suplentes: Paulo Jorge Ramalhosa Frade, Coordenador Técnico 
                             Maria Arminda Farófias Maçaroco Pereira Barradas, Coordenadora Técnica 
Que seja considerado anormalmente baixo o preço das propostas que fique 40 % abaixo do custo 
previsto para a execução da obra; 
Que o critério de adjudicação seja o do preço mais baixo nos termos da alínea b) do artigo 74.º do 
CCP; 
Que sejam consultadas as seguintes empresas: 
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- Construções Monsaraz, Lda; 
- Cooperativa Unidade Operária de Construção Civil Alentejana, C.R.L 
- Luseca – Sociedade de Construções S.A 
- Messias & Irmãos, Lda; 
- Construções Salvobra, Lda; 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar o projecto e abertura do procedimento. 
 
 
Presente e explicado o projecto do Centro Escolar de Montoito, em rectificação do que foi 
apresentados na reunião de Câmara de 12/11/2008, uma vez que sofreram alterações, e que seja 
autorizada a abertura do procedimento para a execução do Centro Escolar de Montoito cujo preço 
base é de 853.162,17€ + IVA, nomeadamente através da aplicação das medidas excepcionais da 
contratação pública, na forma de Ajuste Directo, nos termos da alínea a) do n.º 1 e n.º 5 do artigo 
1.º do Decreto – Lei n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro, aprovando, desde já, os seguintes 
documentos: convite, caderno de encargos e plano de segurança e saúde. 
Mais se propõe: 
Que a deliberação que venha a ser tomada seja publicada em simultâneo no Diário da República e 
na página Web da Câmara Municipal de Redondo; 
Que o órgão competente para prestar esclarecimentos, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 
132.º do CCP, seja o júri abaixo nomeado; 
Que o prazo para apresentação das propostas seja de 30 dias, devendo manter -se o prazo 
previsto no n.º 1 do artigo 61.º para a apresentação de erros e omissões do caderno de encargos 
e, no restante, o previsto no mesmo artigo; 
Que o prazo para a execução da obra seja de 420 dias a contar da data da sua consignação, não 
sendo aceitável para efeitos de concurso, um prazo inferior a 300 dias; 
Que o júri do concurso seja composto pelos seguintes elementos: 
Membros efectivos: 
Presidente: José Bernardo Laranjinho Nunes, Chefe de Divisão Administrativa e Financeira 
Vogal efectivo: José Pedro Ribeiro Proença Ribeiro, Técnico Superior  
                         Roberto Carlos Ramires Salvador, Técnico Superior  
Membros suplentes: 
Vogais suplentes: Paulo Jorge Ramalhosa Frade, Coordenador Técnico 
                             Maria Arminda Farófias Maçaroco Pereira Barradas, Coordenadora Técnica 
Que seja considerada anormalmente baixo o preço das propostas que fique 40 % abaixo do custo 
previsto para a execução da obra; 
Que o critério de adjudicação seja o do preço mais baixo nos termos da alínea b) do artigo 74.º do 
CCP; 
Que sejam consultadas as seguintes empresas: 
- Construções Monsaraz, Lda; 
- Cooperativa Unidade Operária de Construção Civil Alentejana, C.R.L 
- Luseca – Sociedade de Construções S.A 
- Messias & Irmãos, Lda; 
- Construções Salvobra, Lda; 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar o projecto e abertura do procedimento. 
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ENCERRAMENTO 
Não havendo outros assuntos a tratar nesta reunião, o Sr. Presidente declarou encerrada a ordem 
de trabalhos, eram 17,00 horas, pelo que, de tudo, para se constatar, se lavrou a presente acta 
que vai ser assinada. 
 
_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ 


